
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

OFíCIOMENSAGEM NQ 16G /2021/CASA CIVIL

GOiânia,1() de ~~1\) de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

Assunto: Criação e denominação de estabelecimentos de ensino.

Senhor Presidente,

". I. 1 Encaminho à apreciação e à deliberação da Assembleia Legislativa do Estado de
Goiás - ALEGOo incluso projeto de lei que cria e denomina os seguintes estabelecimentos de
ensino: i) Colégio Estadual Walter Bernadino Borges, no Município de Goianira/GO; ii) Colégio
Estadual Professora Maria Luiza dos Santos Silva, no Município de Goianira/GO; iii) Colégio
Estadual Eurico Veloso do Carmo, no Município de Rio Verde/GO; iv) Colégio Estadual Doutor
Luiz Braz da Silva, no Município de Rio Verde/GO; e v) Colégio Estadual Dona Maria Eliza da
Silva, no Município de Uruaçu/GO.

2 Também, a proposta altera a denominação: i) da Escola Estadual João Carneiro
dos Santos, situada no Município de Senador Canedo/GOl para Colégio Estadual João Carneiro
dos Santos; ii) do Colégio Estadual Professor José Paschoal da Silva, situado no Município de
Silvânia/GO, para Colégio Estadual Professor José Pascoal da Silva; iii) do CEPMG de Rio Verde,
situado no Município de Rio Verde/GOl para Colégio Estadual da Polícia Militar de Goiás
Sebastião do Vale; e iv) da Escola Estadual de 1QGrau Guaraciaba A. da Silva, situada no
Município de Barro Alto/GO, para Colégio Estadual Professora Guaraciaba Augusta da Silva.

3 Os prédios destinados ao funcionamento dos estabelecimentos de ensino foram
construídos conforme o modelo Escola Padrão Século XXI. Suas inaugurações estão previstas
para o mês de julho de 2021. Busca-se reordenar a rede escolar para otimizar os recursos da
Educação, ampliar a capacidade de atendimento, bem como aumentar a eficiência da ocupação
dos estabelecimentos de ensino pertencentes à Rede Estadual de Educação.

4 De acordo com a Exposição de Motivos nQ 2/2021/SEDUC, da Gerência de
Regularização e Normatização Escolar da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, inserida
no Processo nQ202100006040149, em tramitação na Secretaria de Estado da Casa Civil, além
da redução de custos com a desativação dos espaços alugados, com o remanejamento das
unidades escolares com baixa capacidade de matrículas, serão reorganizadas a demanda local e. ;:;;et",
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as condições estruturais para melhor desenvolvimento do processo de ensino-apren~ e~ l
das etapas e das modalidades de ensino ofertadas pelo Estado de Goiás. A referida ex~~jçãó
de motivos destaca também que os 9 (nove) estabelecimentos de ensino especificados no
projeto de lei foram os selecionados para que a SEDUC, no ano de 2021, possa atingir suas
metas de investimento em infraestrutura e cumprir o cronograma de entregas das obras já
concluídas ou em fase de finalização.

5 Quanto às denominações conferidas às unidades de ensino, ressalto que elas
obedecem ao disposto na Resolução CEE/CPnº 3, de 16 de fevereiro de 2018, e na Lei nº 7.308,
de 7 de maio de 1971. A proposta também está de acordo com os objetivos estabelecidos no
Plano Estadual de Educação - PPE,para o decênio 2015/2025, aprovado pela Lei nº 18.969, de
22 de julho de 2015, especialmente quanto à construção do padrão de qualidade social de
educação, conforme a justificativa apresentada pela SEDUC.

6 A Procuradoria-Geral do Estado - PGE, via o Despacho nº 1.009/2021/GAB,
atestou a viabilidade jurídica da propositura, pois ela segue as normas que regem a matéria, em
especial a alínea "e" do inciso 11 do 9 1º do art. 20 da Constituição estadual, o art. 22 do Decreto
nº 9.697, de 16 de julho de 2020, também os 99 1º e 2º do art. 126, o art. 156 e o art. 157 da
Resolução CEE/CPnº 3, de 2018, do Conselho Estadual de Educação de Goiás - CEE.A PGEe,
conforme o Parecer nº 2~021/PROCSET, a Procuradoria Setorial da SEDUC, ressaltaram a
inexistência de impacto orçamentário e financeiro da propositura, já que as unidades estão
construídas e se trata apenas do ato formal de criação, atribuição de nome, e alteração de
denominação.

7 A titular da SEDUC, por meio do Despacho nº 308/2021/GAB, atestou a
oportunidade e a conveniência da proposta. Ela ratificou a necessidade de lei de criação,
denominação e alteração da denominação dos estabelecimentos de ensino para o

,k- credenciamento e o recredenciamento, bem como a autorização e a renovação da autorização
de funcionamento no CEE.

8 Com essas razões e na expectativa da aprovação do incluso projeto de lei por
esse Parlamento, solicito a tramitação especial a que se refere o art. 22 da Constituição
estadual.
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PROJETO DE LEI N2 I DE DE DE 2021

Dispõe sobre a criação, a denominação e a mudança
de denominação dos estabelecimentos de ensino que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição do Estado de Goiás, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados e denominados, no âmbito da Secretaria de Estado da
Educação, os estabelecimentos de ensino listados no Anexo Único desta Lei.

Art. 2º Passa a denominar-se, no âmbito da Secretaria de Estado da Educação,
Colégio Estadual João Carneiro dos Santos o atual estabelecimento de ensino Escola Estadual
João Carneiro dos Santos, situado no Município de Senador Canedo/GO.

--¥' Art. 3º Passa a denominar-se, no âmbito da Secretaria de Estado da Educação,
Colégio Estadual Professor José Pascoal da Silva o atual estabelecimento de ensino Colégio
Estadual Professor José Paschoal da Silva, situado no Município de Silvânia/GO.

Art. 4º Passa a denominar-se, no âmbito da Secretaria de Estado da Educação,
Colégio Estadual da Polícia Militar de Goiás Sebastião do Vale o atual estabelecimento de
ensino CEPMGde Rio Verde, situado no Município de Rio Verde/GO.

Art. 5º Passa a denominar-se, no âmbito da Secretaria de Estado da Educação,
Colégio Estadual Professora Guaraciaba Augusta da Silva o atual estabelecimento de ensino
Escola Estadual de 1º Grau Guaraciaba A. da Silva, situado no Município de Barro Alto/GO.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, porém seus efeitos
retroagem a 1º de janeiro de 2021.

CASA CIVIL/GERAT/LR
202100006040149

Goiânia, de fi de 2.021; 133~ da)epública.

f::.(;Q~~

RONALD CAIADO
Governad r do Estado



ANEXO ÚNICO ~, _ U'l
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DA REDE PUBLICA ESTADUAL - ESCOLA PADRAO

Nº DE
NOME DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO LOCALIZAÇÃOORDEM

1 Colégio Estadual Walter Bernadino Borges Município de Goianira/GO

2 Colégio Estadual Professora Maria Luiza dos Santos Silva Município de Goianira/GO

3 Colégio Estadual Eurico Veloso do Carmo Município de Rio Verde/GO

4 Colégio Estadual Doutor Luiz Braz da Silva Município de Rio Verde/GO

5 Colégio Estadual Dona Maria Eliza da Silva Município de Uruaçu/GO
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ESTADO DE GoIÁs
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

GABINETE

PROCESSO:202100006040149
INTERESSADO: GABINETE DO SECRETÁRIO
Assunto: Criação, denominação e a mudança de denominação de
estabelecimentos de ensino.

DESPACHONº 308/2021 - GAB
Tratam os autos de anteprojeto de lei (000021427475 e

000021427515) que visa a criação, denominação e mudança de denominação dos
estabelecimentos de ensino mencionados no Memorando nº 40/2021
(000021409758) da lavra da Gerência de Regularização e Normatização Escolar.

Após a instrução dos autos e manifestação da Procuradoria-Geral do
Estado mediante Despacho nº 1009/2021 (000021460417), a Procuradoria Setorial
desta pasta, por meio do Despacho nº 1047/2021 (000021513599), reiterou e
manteve a manifestação favorável exarada no Parecer nº 23/2021 (000021421418).
Ainda no mesmo expediente o feito foi direcionado a este Gabinete.

•. Tendo em vista o mencionado no Parecer nº 23/2021
(000021421418), no Despacho nº 1009/2021 (000021460417) da Procuradoria-
Geral do Estado, e por fim, no Despacho nº 1047/2021 (000021513599), e
considerando a necessidade de lei de criação, denominação e alteração da
denominação dos estabelecimentos de ensino citados no Memorando nº 40/2021
(000021409758), para credenciamento e recredenciamento. autorização e
renovação da autorização de funcionamento junto ao Conselho Estadual de
Educação de Goiás, avalio como conveniente e oportuno a edição daquele ato
normativo.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Estado da Casa Civil, via
Gerência de Redação e Revisão de Atos Oficiais, nos termos do art. 22 do
Decreto Estadual nº 9.697/2020.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, ao(s) 23
dia(s) do mês de junho de 2021.

Profª. Aparecidade Fátima GavioliSoares Pereira
Secretária de Estado da Educação

Documento assinado eletronicamente por APARECIDA DE FATIMA GAVIOLI SOARES
PEREIRA, Secretário (a) de Estado, em 24/0612021, às 15:27, conforme art. 2°, S 2°, I1I,
"b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016.



~ . ~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
.. http://sei.go.gov.br/seilcontrolador_externo.php?
, acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador

. 000021527774 e o código CRC 6AF3654E.

GABINETE DA SECRETÁRIADE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Quinta Avenida, Quadra 71, n.º 212, Setor Leste Vila Nova, CEP 74643-

030, Goiânia-GO
(62) 3220-9514.
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Referência:
Processo nº 202100006040149
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BIOGRAFIA

Walter Bemadino Borges nasceu em 22 de janeiro de 1943, na cidade de

Goianira. Filho de João Bemadino Borges e Lina Maria de Jesus, Walter teve uma

infància saudável, tinha muitos amigos, gostava de jogar futebol e sempre foi muito

cuidador de sua família. Conforme foi crescendo, continuou com o futebol, se tomou

seresteiro e barbeiro. Mais tarde foi escolhido para o cargo deSecretário da Câmara

Municipal de Vereadores de Goianira.

Foi aprovado em Concurso Público do Estado de Goiás para Agente

Arrecadador, assumindo o cargo em janeiro de 1969, na Coletoria Estadual de Jaupaci.

Voltou para Goianira como chefe da AGENFA.

Em 1973 ingressou na Faculdade Anhanguera de Ciências Humanas, onde

formou-se Bacharel em Direito.

Em 1974 casou-se com Ana Maria Iannaconi Borges, com quem teve três filhos,

Patrícia, Flávia e Rafael. Em 1978 participou do 9° aVISA de Goiânia, movimento

inserido na Pastoral Familiar da Igreja Católica apostólica Romana e era dizimista na

Paróquia de São Geraldo, no município de Goianira.



Atuou como professor da rede estadual em ensino, no Colégio Estadual José

Rodrigues Naves, por um período de dez anos, conquistando os colegas de profissão por

suas habilidades e seu profissionalismo e muito respeitado por seus alunos.

Foi sócio-fundador do LIONS CLUBE de Goianira, em 1989, onde prestou

serviços voluntários, atuando em cargos diversos, dentre os quais, assumiu a presidência

do organização por quatro mandatos. Respondeu ainda como Secretário do Distrito LB-

2 em 2002, sendo homenageado e condecorado como Leão 100%.

Em 1997, a convite do Chefe do Poder Executivo Municipal, assumm a

Secretaria Municipal de Educação deste município, sendo responsável pela pasta por

cinco anos (1997 - 2001), durante esse período exerceu sua função com excelência,

proporcionando cursos de capacitação aos profissionais da educação, visando sempre a

melhoria do ensino de Goianira. Admirado por todos os colegas de trabalho e pela

população Goianirense por sua postura impecável, por sua liderança, humildade, ética,

generosidade, integridade e honestidade incontestáveis.

Em 2004 fez Curso de Fotografias para Amadores no SENAC.

Sua trajetória de contribuição para o município de Goianira nunca parou, mesmo '~,

após sua aposentadoria, Walter Borges continuou prestando serviços sociais.

Alvo de admiração, prestígio e respeito, tanto por sua contribuição na área da

Educação e nos serviços sociais prestados, por ser um exímio profissional, muito capaz

em tudo o que se propôs, quanto por sua postura pessoal, como um homem honesto,

esposo, pai e avô exemplar, que conduziu sua vida com seriedade, de forma ilibada,

deixando o legado de uma vida reta diante de Deus e para com os homens.
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CERTIDÃO DE ÓBITO

Nome

WALTER BERNADINO BORGES
CPF 021 380501-49
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< Maria Luit.a dos SahtoS Silva, (ilha de Antônio Borges dos Santos e
Maria R, BorgC$ dos Santos, ntlsceu em 21 de agosto de 1967 na Fazenda
Guerreiro, tnuniclphj delnhutnase mudoo-se párli Goíanirll. coroS anos de idade.
Iníciouseus estudos na Escolà Munieipnl Menino JesusdeP.raga. indo parlí
Colégio São Geraldo e rso -Instituto de Edilcação onde.deil inicio a sua "ida na
edueaçãocom o magistério. Apilsalguns anos cursou História pela USO e fez
complementação pcdag6gicu em Pedagogia. Se tomou espetilllista .et(l
Patrimônio Histórico Cultural e fez Mestrtldo em Educação.

Em 1985 casou-se com José Orlando daSilvll com quem teve 3 filhos:
Rõmulo Orlando Borges d~ Silva. Rêltu.llo o'rlandoBol'ges da Silva e Orlando

Roberto da Silva Neto.

Iniciou sua carteiralltofissionat no Banco Nacional em Goianira com
apenas 17 anos, até o dia em que concursou-se na E<1l11lação do Estado e foi
trabálharno Colégio José Rodtigues Naves, onde miciâria sua carreira.docentc.
Lá foi professora, .coordertadorae diretota. Lecionou durante um longo tempeno
projeto de formdçíló deprofessores-ÜJMEN. Atuou em vârias escolas do

municlpio. Foi a primeira. coordenadora da Escola Municipal Melchior Braga
CóSta. Trabalhou também como docente no município de Goiânia e vários anos
na Secretaria Muníclpal de GOlanírano departamentopedagó,gieo. Desempenhou
funções no departamento financeiro daPref~iturn de Goianim por mais de 4 anos.
Trabalhou na Secretaria Estadual de Ed~o de Gó{àsno departamento Pessoal
e foi docente e coordenadora do núcleo de pesquisa da Faculdade Padrão.

No auge de SUá carreira nó ano de 2015, descobriu um tumor rénal que a

levou a tratamento por 2aoos. Infelizmente àpós grande luta contra a doença,
veio a falecer no dia.OI delllar~ de 2017 wm apenas 49 anos ..Deixando um
grande legado de fo~, coragem e perseverança e urna contribuição
extremamente significativa para a educação deste município
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.•• t.e!o:r.:i~Hospital. Maternidade Jardim Am&rlOa na Rua 0-148, 1280, Setor Jardim América,
Go~nla.GO'"

O~~(A\'t:"t~J ,Nascida em 22 de agoste de 19$7, prcfessora.Pelodeoiarante fokTIe dito. que a faleolda
deixou berra a inventariar e não <lelxou testemét'lto, ube!'ldo que a mesma era

preaemadc a Deelaraçio. de Óbito ,,{to MInistério ela Saúde oI< '23719605-0
nO410,059.581.72 A faléelda deixou vlú"õ o Senhor Jos6 Oriandod8 Silva, fi trê~

filhosmaloreae eaptlZ": RamUÍO Orlando Borges da Silva, Remulo Orlando Borges da
Roberto da Sftva Neto, Assento de óblto lavrado em: 01103/2017. ta

o CQnteúdcdaeertidAo é verdadeIrO. Dou fê.~ " .•.' ~'.'.
Golânla.GO, 01 de março dI 2011.
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BIOGRAFIA DO HOMENAGEADO

Eurico Veloso do Carmo, político e empresá(ío ríoNerdense. nasceu aos

23 de abril de 1919 em Rio Verde,GO. Filho de João Batista do Carmo e

Carolina Maria da Silveira, casado com Odete Pereira VeHoso, teve três filhos,

Norma, Nelson e Wilma.

Sua vida política foi extensa e de grande importância para os municípios

goianos, Vereador à Câmara Municipal de Rio Verde, UDN, 1954-1958,
Vereador à Câmara Municipal dê Rio Verde, UDN, 1958-1962. Vereador à
Câmara Municipal de Rio Verde, UDN, 1'962-1966. Prefeito Municipal de Rio

Verde, UDN, 1966-1970. Prefeito Municipal de Rio Verde, ARENA, 1973-1977.
Deputado Estadual, ARENA, de 1979,,1983. Deputado Estadual, PDS-PDC, de

1983-1987. Vice-prefeito 1989-1990. Prefeito municipal com mandato de 1991

a 1992
Nenzinho Veloso, como era conhecido, contribuiu de forma impar para o

desenvolvimento de Rio Verde. Construiu muitêsescolas e implantou a

I • Faculdade de Filosofia, posteriormente transformada na Fundação de Ensino
I

Superior de Rio Verde.

Faleceu em 04 de abril de 1997, em Rio Verde.
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Dados Biográficos

Dr.Luiz Braz tia Silva

Nome: LUIZ BRAZ DA SltVA
Natural: Rio Jletde-GO
Dtlttl de nascimento; llue ag~}Stode 193$
Filiaçti(): João Braz da Silva

Rosalina Lopestla SUl/a
Projissiio: Advogado
Falecimento: 9de março/e 2021, em Rio Jl«4e-GO

DADOS BIOGRÁFICOS- DH. LUIZ BRAZ DA SU ..VA

Nascido em familia humilde rioverden~e; r..--urSOIla "Escola Técnica de Comércio "-SENAC/
Colégio EstadualMartins Borges!>, de t962 a 1964.

formou-se naraculdade de Direiloda Universidade Católica de Goiás em 1968; na qua/fez
especíalização em Prática Forense.

Especialista emDireito C<lnstitl(â(Jl101 pela~f.)uperintendêl1CiadaAcademia de Policia di} Estado
de Goiás.

!ngresS<'Jli no serviço público municípallJO (1110de 1955, sob o governo de Sebastião Arantes
(1955-1959), desempenhcmdo várias/unções, conforme ali11gíd progressivos niveis de escolaridade,
até chegar a de ,r;ecretâriOd"Jmunidpio e resprmder pelo expediente da Prefeitura, por a1bT'lll1Sdias, à
época do prefeita Nestor Fonseca (195~l-1961).

Foi porteiro~servente, mtXiliat de escriturário, escriturário, auxiliar de contador, contador,
secretário geral, chefe dodep(1J'tamento depessoal, te.<,'Ollreiroesecretário da Educação.

Por sua atuação na Secretaria delwllcl1Çiio,receheujlll;tt:l homenagem da CÂmara Municipal
de Rio Verde emjullho dé~20n.

Na vida pública, em 1965 disputou, pelo PSD, o mandato de vice-preJeifo,forflulrtdo dupla com
Clodoveu Leão de Almeida. Em 1976, péloPartido do lvfovim(rnl0 1)emocrá#co Brasileiro, foi eleito
vereador, epresidiu a Câmara de Vereadores de Rio Verde elltre os anos 1977.1979.

Prqfessor; na Fe:mrv(hqje Unirv) e na Cesmh, de Direito Comercial, Criminologia, Direito
Processual Penal 11;Ética Processual e Estatuto da OAB eDireito Penal nr.

J:Jaminador de Concurso Público (Dirêito ProceSSUal Penal, em maio de 1998), e de
mOllogrqfias (também orientador) de Graduação de Cursi).de Direito.
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Presidente da subseçãóda Ordem dos Advogados do Brasil OAB-GO de Rio Verde, por dois
mandatos consecutivos, quando promoveu a çlmc1ús(j() e ampliação do Clube dos Advogados, no
Setor Vniver5itário. Também eleito Vice-presidente da mesma Subseção e diretor-adjunto da Casag-
Caixa de A.r..ri.sté'N:'Ül dos Att..'Oflmh's da OA1JSeçlio Goiás:

Advogado criminalista atuante por mais de 50 anos,homenageadopela Assembleia ~Estadualde
Goiás em dezembro de 2017 pelo empenho lia garantia de direitos cOli~1itucjonai.'i' de todo e qualquer
cidadão brasileiro.

Presidente do Conselho Gestor da Coordenadoria Municipal de Defesa do Consumidor --
Procon Rio 'Verde.

Presidente dó Sindicato Rutalde Rio verde, Sefld() um dm;;feitos Qa,~1altamentode ruas ifllanas

do Parque de E):posições Garibaldi dá Silveira Leão:
Foi membro do Conselh()~Diretor do emtro l''ederal de Educação Tecnológica de Río Verde,

hC?jeIF-Goicmo, nomeado peloltfinisttoda EducClfão.
(,Õntojof7taiistCl, fimdot(<? co/t,barolJcom vários.l0f71ais locais.
Sócio-jundador e ntembro ativo daA('xldemia Riô-J/"ertlensedeLetras, Arfes e (?ficio.)~
Colaborador do futebol amador da <:idade,como jogador e como árbitro, incia1mente; depois,

como cronista e.,;portivo, integrando a equipe de racJialHta.Ydenominada Bacharéis do Esporte.
,,;'urgidana década. de 70 na extinta Rádio D!fusora de Rio 'Verde. o nome devia-se ao fato de serem
IOl1l1adosem din!ito algults dos sel(S Ttrleóvt'uttes; aexcmplo de .Mauro A1JJrae;s:vereador pela Are/ta I
de 1973 a 1977. 1

Casada com. a Prof Carmem de Castra e Silva. au:tora, com o professor Claud/no Col1et, dalI
obra "Fesurv Sua Origem Sua História - (JEnsino Superior em Rio Verde ", com quem teve qllatJ'()
filhos. l''ábio Luiz, Sheila, Cllmdio e Cybele. \"

••
Rio Verde, abril de 2021
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" '. I
CERT'DÃO DE ÓBITO '\~ ,. -

1 Nome ' ,:" ,-''::' .;.-..
" .' -.'.' , '

lUIZBRAZOASILVA:-" .":'.-....., . ~ ""' . . - .•'
- ICPF: 074.496.401-63 ,,--," .-'"--,'-----------------------------------'\ Matrfcu1a

\.-. - 02581701 55 2021400106'176003168917
.,-: S- 11' Ccr I E.-t:> cW. idllclI
~ Masculino' Branca Casado, 87 anos ••
'::'- ~--_ '\ .-.._ dlllldellllliclIçeo

--..:-..,RioVerde-GO" 56961OABIGO••
~'" F1íIç6o • •.••••.••• - ,• /

JOAO BRAZ DA SILVA, e ROSALINA LOPES, DA SILVA, ambos falecidoS., O falecido era res,ideOte ~, ,--:
~ 00"- ilRua Ma- Osca< ,529, cenIlo, em Rio Venfe.60 - - ~~ 1==:"'de dois mOe vintee um, às 22h32min,". ,.' - , . -(00 II ~ 11 2~1 II -. :-7

~ ,Hospital Santa Terezinha à Rua Agenor Diamantino. 223, Vila' Arrtáfia. em Rio Verde-GO" '-..........e.- /""::S' Ch ue Sé tico. Sindrome respiratória a uda, rave, COVlO -19 ••_ ~~ 1-' ~tClwlllçlo~.ClIIIIIl6rio.-~ Il~ I~
:-::: Cemitéj!o PlIblico São Sebastiao em Rio Verde-GO LUCAS BRAZ IPUNSKY •• ~>s<> ~.":-dl>~dll.-.scc~ lIleslCx.lo6bllo ~

./ Or. LeonardoTangerino Melo. CRU nO 17214- ~ ..-~
~ ~! -,""- ..••~.- .', ! "" ~z: Nascido em 11 de agosto de 1933. Pelo declarante foi-me dito, que o falecido deixou bens a inventariar e nã ~ ~

deixou testamento. sabendO que o mesmo era eleitOr. Deixou a mulher carmem de Castro e Silva, quatro (4 --'""
~ filhos: MariIene Lopes da Silva, SheiIa de castro bfaz. Cláudio de castro. Braz e CybeJeóde Castro Braz ~ ~
L tinha um (1) filho falecido: Fábio Luiz de Castro Braz.Apresentado a Declaração de bito do. Ministé~ d ....
--- Saúde rf 31086443-7, Certidão de Casamento NO 0002701, Folhas 38, Livro 28, lavrada neste Ofl' - ~ ~

;/- Emolumentos: Isento; Taxa Judiciâria: Não incide. - . ? = S
-.-r ••aldaIro/. .'\:CD
U RG ).",~:L
"-/ ~ acima nIo . S r-: -.s..
r I;:CMle TabeBonatodeNotas 00 \:"-
-; (____Rio Vetde-oo. 11 ~""_'.~o~L-- Evandto Antunes Teixeira - OficIaI e TabeIão - ~~, I e.- '"-1 ~.rio e Comarca ~ Rio Verde - Estado de Goiás-.- " \~-\
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!-- Avenida tJnilIerSilátja, Quadra 06, Lote 20. J8rdJm •...
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Biografia
Maria Eliza da Silva Ribeiro (Dona Eliza)

Maria Eliza da Silva Ribeiro nasceu na cidade de Mara Rosa, localizada no
Norte do Estado de Goiás (numa época que atendia pelo nome de Amaro
Leite), em 11 de maio de 1954, tendo como origem família bastante humilde
e sinônimo de simplicidade, trabalho, honestidade.

Se por um lado não cursou Faculdade, se dedicou por toda a vida aos
trabalhos do lar, ajudando os pais e, ao casar, o esposo Francisco Ribeiro, a
quem disse "sim" oficialmente em 1971. Mais conhecido por Nico, o marido
atua no ramo do agronegócio.

o casal gerou, cuidou, criou três filhos - Weder Silva Ribeiro (43 anos,
empresário, casado, morador de Uruaçu-Goiás), Oziris Ribeiro Silva (46 anos,
empresário, casado, residente também em Uruaçu-Goiás), Elizângela Ribeiro
Alves (48 anos, doutora em Biologia Molecular, empresária, casada, habitante
de Niquelândia-Goiás), os quais proporcionaram nove netos.

Mulher de coração aberto para a prática permanente do bem e de boas ações
assistenciais, se destacando na prestação de serviços filantrópicos em favor
dos mais necessitados, Dona Maria Eliza era extremamente religiosa,
pertencente à Igreja Congregação Cristã no Brasil, mantendo respeito e
consideração por todas as denominações religiosas.

Mara-rosense que passou boa parte da vida em solo uruaçuense, Maria Eliza
deparava com consideração contínua da parte de terceiros por todas as
cidades que visitava, resultado dos bons princípios que herdou dos pais Maria
Abadia Gomes I João Onofre da Silva e compartilhou com muitos,
especialmente para com o esposo, os filhos e netos. O resultado desse correto
comportamento foi visto antes, é visível hoje e certamente assim permanecerá
por toda a vida através dos familiares dela.

Maria Eliza faleceu na manhã de 25 de março de 2016, aos 61 anos (poucos
dias antes de completar 62 anos), vítima de acidente automobilístico ocorrido
na rodovia GO-330, nas proximidades da localidade de Ponte Funda (entre os
Municípios de Vianópolis e Orizona, região Sul de Goiás.

Nos braços do Pai Celestial, Maria Eliza da Silva Ribeiro está sepultada no
Cemitério Sant'Ana, na região central de Uruaçu. A ausência física de Dona
Maria Eliza é superada por causa de bons e memoráveis momentos.

Junho/2021.
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Uvro C.(J06 Focl"\a 055 Termo 001732
REfll'Bl C''\ n.OfR.\T ;\',\ no DR,\SlL

RH,ISTRO ~'IV{LnAS PF..;~nAS ~A'TCR.\I'S

CERTIDÃO DE ÓBITO
Nome

MARIA ELIZA DA SILVA
Matricula

02957901 5520164000060550001732 12
Se~ II Co< I IEtt4dO c,. ~I~ f

Feminino Parda Casada. 61 anos ••

: l:7a~sa-GO •• 11....~-32-2-7-â-~e-/~-~-t;-~-~-oS-P-,-G-o-.-.-------l! ;1; I

i F...açaof feSId~
, JOÃO ONOFRE DA SILVA e MARIA ABADIA GOMES. residente e domict!iad a na Rua 21 de I

Abril, qd. 06. Il 04. s/n. Vila Guimarães, em Uruaçu-GO ••
Dn o "O<;l Q;) b~~
Vinte e cinco de março de dois mil e dezesseis, ás 08h 30m!n ••
LOe3! do f3~1O

a GO 330, KM 213, s/n, Rodovia. em Vianópolis-GO ••

I Sepu~ r c~~ (lAun~p.O CfccmtI400, !lO oonhCddo)

Cemitério Santana - Urua u/GO ••

Craniano, ACidente Automobillstico ••

1
000er.mce
WEDER SILVA RIBEIRO ••

HO!M e IIIi:nerD ~ d~ d'a~ co~ 1lte$:'Ouo Ob.1O

Dr JOSÉ FERNANDES B. CAVALCANTE CRM ntl 12815••
~/A.~~
! Nascld a em 11de maio de 1954. Pelo declarante foi-me dito, que a falecida deixou bens a
! inventariar e não deixou testamento, sabendo que a mesma era eleitora DeiXOUo mando
I FRANCISCO RIBEIRO e três (3) filhos maiores: WEDER SILVA RIBEIRO com 38 anos.
IOZfRIS RIBEIRO SILVA com 42 anos e ELlZANGELA RIBEIRO ALVES com 43 anos
! Apresentado a Declaração de Óbito do Ministério da Saúde na 23178418-0, CPF/MF nO
I 578.051.721-53, Certidão de Casamento Matricula
I 025668.01.55.2015.2.00029.028.0004623-40. lavrada no Cartório de Registro CIVil de
I P.essoas Naturais e Tabelionato de Notas, Uruaçu-GO. Carteira de Trabalho nl) 80 188 Série
! 00004/GO. Titulo de Eleitor nO0114094810-74. Zona 050. Se ão 003 •• - -'"
""",""':DI~~ O conteúdo da certid o é verdadeiro..)RegJsl10 de T/tu/os fi Documentos e Civil das

j Pessoas Juridlcas, Reg1$troCMI das Pessorls Emolumentos: Isento' .,Taxa UdiClánaCó Incide
I Naturais. Registro de/ntercJjçÕlJs e Tutelas Dou é. ...-
'(RõSANA'MARIA DE SOUZA I Vianôpolís , 29 março de 2016 .

,1V;,';6~s.Estado de Goiás I
,;~.~
f Rua Gonçal\l'9s nO 148, Ed, FÓfUm
CEP. 75 260-000 - Fone: (62)3335-1816

~<:,~~r!al

ROSANA MARI DE SOUZA
Oficlala In arina
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DENOMINAÇAo DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO QU~
ESPECIFICA.



OFíCIOMENSAGEM Nº IG~ /2021/CASA CIVIL

Goiânia, IO de OC'(f~T\) de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

Assunto: Criação e denominação de estabelecimentos de ensino.

Senhor Presidente,

1 Encaminho à apreciação e à deliberação da Assembleia Legislativa do Estado de
Goiás - ALEGOo incluso projeto de lei que cria e denomina os seguintes estabelecimentos de
ensino: i} Colégio Estadual Walter Bernadino Borges, no Município de Goianira/GO; ii} Colégio
Estadual Professora Maria Luiza dos Santos Silva, no Município de Goianira/GO; iii) Colégio
Estadual Eurico Veloso do Carmo, no Município de Rio Verde/GO; iv) Colégio Estadual Doutor
Luiz Braz da Silva, no Município de Rio Verde/GO; e v) Colégio Estadual Dona Maria Eliza da
Silva, no Município de Uruaçu/GO.

2 Também, a proposta altera a denominação: i} da Escola Estadual João Carneiro
dos Santos, situada no Município de Senador Canedo/GO, para Colégio Estadual João Carneiro
dos Santos; ii) do Colégio Estadual Professor José Paschoal da Silva, situado no Município de
Silvânia/GO, para Colégio Estadual Professor José Pascoal da Silva; iii) do CEPMGde Rio Verde,
situado no Município de Rio Verde/GO, para Colégio Estadual da Polícia Militar de Goiás
Sebastião do Vale; e iv) da Escola Estadual de 1º Grau Guaraciaba A. da Silva, situada no
Município de Barro Alto/GO, para Colégio Estadual Professora Guaraciaba Augusta da Silva.

3 Os prédios destinados ao funcionamento dos estabelecimentos de ensino foram
construídos conforme o modelo Escola Padrão Século XXI. Suas inaugurações estão previstas
para o mês de julho de 2021. Busca-se reordenar a rede escolar para otimizar os recursos da
Educação, ampliar a capacidade de atendimento, bem como aumentar a eficiência da ocupação
dos estabelecimentos de ensino pertencentes à Rede Estadual de Educação.

4 De acordo com a Exposição de Motivos nº 2/2021/SEDUC, da Gerência de
Regularização e Normatização Escolar da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, inserida
no Processo nº 202100006040149, em tramitação na Secretaria de Estado da Casa Civil, além
da redução de custos com a desativação dos espaços alugados, com o remanejamento das
unidades escolares com baixa capacidade de matrículas, serão reorganizadas a demanda local e
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as condições estruturais para melhor desenvolvimento do processo de "é'b's'rB~\.\"pre~~i~ag"em//.;,
das etapas e das modalidades de ensino ofertadas pelo Estado de Goiás. A referida ex~~f~ã6 ./
de motivos destaca também que os 9 (nove) estabelecimentos de ensino especificados no
projeto de lei foram os selecionados para que a SEDUC, no ano de 2021, possa atingir suas
metas de investimento em infraestrutura e cumprir o cronograma de entregas das obras já
concluídas ou em fase de finalização.

5 Quanto às denominações conferidas às unidades de ensino, ressalto que elas
obedecem ao disposto na Resolução CEE/CPnº 3, de 16 de fevereiro de 2018, e na Lei nº 7.308,
de 7 de maio de 1971. A proposta também está de acordo com os objetivos estabelecidos no
Plano Estadual de Educação - PPE,para o decênio 2015/2025, aprovado pela Lei nº 18.969, de
22 de julho de 2015, especialmente quanto à construção do padrão de qualidade social de
educação, conforme a justificativa apresentada pela SEDUC.

6 A Procuradoria-Geral do Estado - PGE, via o Despacho nº 1.009/2021/GAB,
atestou a viabilidade jurídica da propositura, pois ela segue as normas que regem a matéria, em
especial a alínea "e" do inciso 11 do 9 1º do art. 20 da Constituição estadual, o art. 22 do Decreto
nº 9.697, de 16 de julho de 2020, também os 99 1º e 2º do art. 126, o art. 156 e o art. 157 da
Resolução CEE/CPnº 3, de 2018, do Conselho Estadual de Educação de Goiás - CEE.A PGEe,
conforme o Parecer nº 2~021/PROCSET, a Procuradoria Setorial da SEDUC, ressaltaram a
inexistência de impacto orçamentário e financeiro da propositura, já que as unidades estão
construídas e se trata apenas do ato formal de criação, atribuição de nome, e alteração de
denominação.

7 A titular da SEDUC, por meio do Despacho nº 308/2021/GAB, atestou a
oportunidade e a conveniência da proposta. Ela ratificou a necessidade de lei de criação,
denominação e alteração da denominação dos estabelecimentos de ensino para o
credenciamento e o recredenciamento, bem como a autorização e a renovação da autorização
de funcionamento no CEE.

8 Com essas razões e na expectativa da aprovação do incluso projeto de lei por
esse Parlamento, solicito a tramitação especial a que se refere o art. 22 da Constituição
estadual.

Atenciosamente,

SECC/GERAT/LR
202100006040149
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

PROJETO DE LEI Nº I DE DE DE 2021

Dispõe sobre a criação, a denominação e a mudança
de denominação dos estabelecimentos de ensino que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição do Estado de Goiás, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lQ Ficam criados e denominados, no âmbito da Secretaria de Estado da
Educação, os estabelecimentos de ensino listados no Anexo Único desta Lei.

Art. 2Q Passa a denominar-se, no âmbito da Secretaria de Estado da Educação,
Colégio Estadual João Carneiro dos Santos o atual estabelecimento de ensino Escola Estadual
João Carneiro dos Santos, situado no Município de Senador Canedo/GO.

Art. 3Q Passa a denominar-se, no âmbito da Secretaria de Estado da Educação,
Colégio Estadual Professor José Pascoal da Silva o atual estabelecimento de ensino Colégio
Estadual Professor José Paschoal da Silva, situado no Município de Silvânia/GO.

Art. 4Q Passa a denominar-se, no âmbito da Secretaria de Estado da Educação,
Colégio Estadual da Polícia Militar de Goiás Sebastião do Vale o atual estabelecimento de
ensino CEPMG de Rio Verde, situado no Município de Rio Verde/GO.

Art. SQ Passa a denominar-se, no âmbito da Secretaria de Estado da Educação,
Colégio Estadual Professora Guaraciaba Augusta da Silva o atual estabelecimento de ensino
Escola Estadual de lQ Grau Guaraciaba A. da Silva, situado no Município de Barro Alto/GO.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, porém seus efeitos
retroagem a lQ de janeiro de 2021.

Goiânia,

CASA CIVIL{GERAT{LR
202100006040149



N2 DE
NOME DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO LOCALIZAÇÃO

ORDEM

1 Colégio Estadual Walter Bernadino Borges Município de Goianira/GO

2 Colégio Estadual Professora Maria Luiza dos Santos Silva Município de Goianira/GO

3 Colégio Estadual Eurico Veloso do Carmo Município de Rio Verde/GO

4 Colégio Estadual Doutor Luiz Braz da Silva Município de Rio Verde/GO

5 Colégio Estadual Dona Maria Eliza da Silva Município de Uruaçu/GO

2



Secr41<taria de
E~tad()da
Educação

ESTADO DE GoIÁs
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

GABINETE

PROCESSO: 202100006040149
INTERESSADO: GABINETE DO SECRETÁRIO
Assunto: Criação, denominação e a mudança de denominação de
estabelecimentos de ensino.

DESPACHONº 308/2021 - GAB
Tratam os autos de anteprojeto de lei (000021427475 e

000021421515) que visa a criação, denominação e mudança de denominação dos
estabelecimentos de ensino mencionados no Memorando nº 40/2021
(000021409758) da lavra da Gerência de Regularização e Normatização Escolar.

Após a instrução dos autos e manifestação da Procuradoria-Geral do
Estado mediante Despacho nº 1009/2021 (000021460417), a Procuradoria Setorial
desta pasta, por meio do Despacho nº 1047/2021 (000021513599), reiterou e
manteve a manifestação favorável exarada no Parecer nº 23/2021 (000021421418).
Ainda no mesmo expediente o feito foi direcionado a este Gabinete.

Tendo em vista o mencionado no Parecer nº 23/2021
(000021421418), no Despacho nº 1009/2021 (000021460417) da Procuradoria-
Geral do Estado, e por fim, no Despacho nº 1047/2021 (000021513599), e
considerando a necessidade de lei de criação, denominação e alteração da
denominação dos estabelecimentos de ensino citados no Memorando nº 40/2021
(000021409758), para credenciamento e recredenciamento. autorização e
renovação da autorização de funcionamento junto ao Conselho Estadual de
Educação de Goiás, avalio como conveniente e oportuno a edição daquele ato
normativo.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Estado da Casa Civil, via
Gerência de Redação e Revisão de Atos Oficiais, nos termos do art. 22 do
Decreto Estadual nº 9.697/2020.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, ao(s) 23
dia(s) do mês de junho de 2021.

Profª. Aparecidade Fátima GavioliSoares Pereira
Secretária de Estado da Educação

~'~aliti Documento assinado eletronicamente por APARECIDA DE FATIMA GAVIOLI SOARES
~ ;'';'l;; li M PEREIRA, Secretário (a) de Estado, em 24/0612021, às 15:27, conforme art. 2°, 9 2°, m,
{" aSl.:ll'I,.llJt.:lo ell1'uêf'\lr" "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016 .•...._---



~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. hUp:/Isei.go.gov.brlseilcontrolador _externo.php?
• acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l informando o código velificador

~ _ .' 000021527774 e o código CRC 6AF3654E.
~---. ---------------------------'--" ,-<-~-'-'

GABINETE DA SECRETÁRIADE ESTADO DA EDUCAÇÃO
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BIOGRAFIA

Walter Bemadino Borges nasceu em 22 de janeiro de 1943, na cidade de

Goianira. Filho de João Bemadino Borges e Lina Maria de Jesus, Walter teve uma

infãncia saudável, tinha muitos amigos, gostava de jogar futebol e sempre foi muito

cuidador de sua família. Conforme foi crescendo, continuou com o futebol, se tomou

seresteiro e barbeiro. Mais tarde foi escolhido para o cargo deSecretário da Câmara

Municipal de Vereadores de Goianira.

Foi aprovado em Concurso Público do Estado de Goiás para Agente

AlTecadador, assumindo o cargo em janeiro de 1969, na Coletoria Estadual de Jaupaci.

Voltou para Goianira como chefe da AGENF A.

Em 1973 ingressou na Faculdade Anhanguera de Ciências Humanas, onde

formou-se Bacharel em Direito.

Em 1974 casou-se com Ana Maria Iannaconi Borges, com quem teve três filhos,

Patrícia, Flávia e Rafael. Em 1978 participou do 9° aVISA de Goiânia, movimento

inserido na Pastoral Familiar da Igreja Católica apostólica Romana e era dizimista na

Paróquia de São Geraldo, no município de Goianira.



Atuou como professor da rede estadual em ensino, no Colégio Estadual José

Rodrigues Naves, por um período de dez anos, conquistando os colegas de profissão por

suas habilidades e seu profissionalismo e muito respeitado por seus alunos.

Foi sócio-fundador do LIONS CLUBE de Goianira, em 1989, onde prestou

serviços voluntários, atuando em cargos diversos, dentre os quais, assumiu a presidência

do organização por quatro mandatos. Respondeu ainda como Secretário do Distrito LB-

2 em 2002, sendo homenageado e condecorado como Leão 100%.

Em 1997, a convite do Chefe do Poder Executivo Municipal, assumm a

Secretaria Municipal de Educação deste município, sendo responsável pela pasta por

cinco anos (1997 - 2001), durante esse período exerceu sua função com excelência,

proporcionando cursos de capacitação aos profissionais da educação, visando sempre a

melhoria do ensino de Goianira. Admirado por todos os colegas de trabalho e pela

população Goianirense por sua postura impecável, por sua liderança, humildade, ética,

generosidade, integridade e honestidade incontestáveis.

Em 2004 fez Curso de Fotografias para Amadores no SENAC.

Sua trajetória de contribuição para o município de Goianira nunca parou, mesmo

após sua aposentadoria, Walter Borges continuou prestando serviços sociais.

Alvo de admiração, prestígio e respeito, tanto por sua contribuição na área da

Educação e nos serviços sociais prestados, por ser um exímio profissional, muito capaz

em tudo o que se propôs, quanto por sua postura pessoal, como um homem honesto,

esposo, pai e avô exemplar, que c'onduziu sua vida com seriedade, de forma ilibada,

deixando o legado de uma vida reta diante de Deus e para com os homens.
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WAL TER BERNADINO BORGES

CPF; 021.380.501-49
Matricula
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CERTIDÃO DE 6BITO
Nome .

MARIA lUIZA DOS SANTOS SILVA
. Matrfcula
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. Maria Lu.ta do~ Santos Silva, 'filha de Antônio Borges dos Santos c

Maria R. Borges dos Sl'intos. riâsccu em .22 de agosto de 1967 na Fazenda

Guerreiro, municfpio de Inhumasc: mudou-se pàra Goianira com S anos de idade.
Iniciou seus estudos na Escola Municipal Menino JesuS ,de p.raga, indo para
Colégio São Geraldo e IEG- Instituto de Educuçiia onde da. in/eio a sua vida na
educação com o magistério. Após alguns anos cursou Hbt6ría pela UEG e fez
complementação pedagógica em Pedagogia. Se tomou espt.'éialista eJn
Patrimônio Histórico Cultural e fez Mestrado em Educação.

Em 1985 casou-secam J(lsé Orlando da Silva com quem teve 3 filhos:
Rômulo Orlando Borges da Silva, Remulo Orll'lndoBorges da Silva e Orlando

Roberto da Silva Neto.

Iniciou sua carreira i'i'ofissional no Banco Nacional em Goianira com
apenas 17 anos, até o dia em que concursou-se na Educação do Estado e foi
trabalhar no Co!egio José Rodrigues Naves, onde injci~ria sua carreira docente.
Lá foi professora, coordenadora e diretora Lecionou durante um longo tempo no
projeto de forrtUlçSo de professores -LUMEN. Atuou em "árias escolas do

município. Foi a primeira coordenadora da .Escola Municipal Melchior Braga
Costa. Trnbalhoutambém como docente no município de Goiânia e vários anos
na Secretaria Municipal de Goianira no departamento pedagógico. Desempenhou
funções no departamento finaneeiro da.Prefeitura de Goianira por mais de 4 anos.
Trabalhou na Secretaria Estadual .de Edue1!ção de Goiàs no departamento Pessoal

c foi docente e coordenadora do núcleo de pesquisa da Faculdade Padrão.

No auge de sua carreira no ano de 2015, descobriu um tumor renal que a

levou a tratamento por 2ao05; Infelizmente após grande luta contra a doença,

veio a falecer no dia OI de março de 2017 com apenas 49 anos., Deixando um

grande legado de força. coragem epersevérança e umacootribuição

extremamente significativa para a educação deste municlpio
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CERTIDAO DE 6BITO
Nome '

MARIA LUIZA DOS SANTOS SILVA
Matrlcula

02812601 55 2017 400176 220 0064212 74
.e [ c;:< ] !l*uM.lI,:.

FeminIno Branca. Caiada, 49 anos •••

l;:~':;s-GO" . J mâ3422:~~iSSP/Go.,
"'l.••.,tof,..,~~>t:. . .ANTONIO BORGES DOS SANTOS e MARIA RUFINÂBORGES DOS SANTOS, residente
!e dom1clfiada na Alameda das Rosas, a. altamento 502, 109, Setor Oeste, emGoiênla-GO

Ip';~:i"'=••dolomIl._ ••" D3hi)Omln. ] [ID l$JGtt~
. " , . " ::

~"'~Hospital e Ma!emldade Jardim América na: Rua c-148. 12BO. Setor Jardim América, em

Go!ânla-GO'"

--,

..~-, .."-"":"" ..~:;:.,
~..;{~
'.-

~', ' •.•...

\.
, \'., ...

-..... ' ' •..'::::-..
/.;;~
~
", >~

~ .~I" •
. ,~~, ~,

;:.,-l~

----•....•.
• < .~:

J-,;,"...
f '

.,••..•:~ ' .••~l

..•....••...

~', '!"! .'. , " . ... ..' ~'\. '/( \ ./'...:.---f
l, .......•.", ! '"'' '\1.""" I '" \, '\ I Y. /\ • \ I\), \ / \ , V \ :./ y>~, "" ,.",0, \. ,./..,\..:....j! '\' X/ .\)( x , '/ .,., /' ..•....1
• • '. '. I "-"..... • y.. ".'\ ~ !\ ,A, \. 1'1 \ J\ / \ ' ' , '.

r _.-

~t(»,<1(:. ".~ "<~ .y.'?'Y::""'y.. \,
Digitalizado com CamScanner

hltps:/IseLgo.gov.br/sei/conlrolador.php?acao=documenl di'0_ own oad_anexo&acao _ongem=procedimenlo _visualizar&id _anexo=11582B74&a =1rvore ... 1/1

~:)~~&



BIOGRAFIA DO HOMENAGEADO

Eurico Veloso do Carmo. político e empresário rio.•verdense, nasceu aos

23 de abril de 1919 em Rio Verde, GO. Filho de João Batista do Carmo e

Carolina Maria da Silveira, casado com Odete Pereira Valioso. teve três filhos.,

Norma, Nelson e Wilma.
Sua vida política foi extensa e de grande importância para os municípios

goianos, Vereador à Câmara Municipal de Rio Verde, UDN. 1954-1958,

Vereador à Câmara Municipal de Rio Verde, UDN, 1958-1962. Vereador à

Câmara Municipal de Rio Verde; UDN, 1962-1966. Prefeito Municipal de Rio

Verde, UDN, 1966-1970. Prefeito Municipal de Rio Verde, ARENA, 1973-1977.

Deputado Estadual, ARENA, de 1979-1983. Deputado Estadual. PDS-PDC, de

1983-1987. Vice-prefeito 1989:.t990. Prefeito municipal com mandato de 1991

a 1992
Nenzinho Veloso, como era conhecido. contribuiu de forma impar para o

desenvolvimento de Rio Verde. Construiu muitas escolas e implantou a

Faculdade de Filosofia. posteriormente transformada na Fundação de Ensino

Superior de Rio Verde.
Faleceu em 04.de abril de 1997. em Rio Verde.
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Dados Biográjicos

Dr. Luiz Braz da Silva

Nome: I..U1Z BRAZ DA SILVA
Natll.ral: Rio Vel'de-GO
Data de nascimento: l/de agosto de /9J3
Filiaçt1(): João Braz da SUva

Rosalina Lopes da Silvu
Profisstio: Advogado
Falecimento: 9 de março de 1021, emRio Verde-GO

DADOS BI.OGRÁFICOS - DR. LUIZ BRAZ .DASILVA

Nascido em família humilde rioverdense, cursoll a "Escola Técniça de Comércio- SENAC/
Colégio Estadual Martins Borges ", de 1962 a 1964,

Formou-se na Faculdade de Direito da Universidade Católica de Goiás em 1968, na qualfez
1 l e/\peciaJização enl }Jrálica For(!:11~çe..

~
,'1 Especialista em Direito Canstituciol1alpela Superintendência da Academia de Polícia do E~'/ado

I de Goiás.I Ingressou no serviço público municipal no ano de 1955, sob () governo de Sebastião Arantes

I
! (1955-1959), desempenhando várias junções, conforme alingía progressivos niveis de escolaridade,
até chegar a de secretário do município e responder pelo e>.pedifmteda Prefeitura. por al1::,7'fll1s dias. à

i época do prejeitoNeSlOr Fonseca (1959-1961).
Foi porteiro-servente, auxiliar de escriturário, escriturário, auxiliar de contador, comador,

secretário geral, chefe do departamento de pessoal, tes<Jureiroe secretário da l:.:ducaçào.
Por sua atuação na Secretaria de Educação, receheu justa homenagem da Câmara MU1Jicipal

de RioVerde emjll11ho de 2011.
Na vida pública, em 1965 disputou, pelo PSD, o nUlndato de vice-prefeito. formando dupla com

Clodovell Leão de Almeida. l:.m 1976, pelo Partido do A1ovimento Democrático Brasileiro, foi eleito
vereador, epresidiu a Câmara de Vereadores de Rio F'erdeentre os anos 1977-!979.

Professor, na Fesl/rv(h~je Unirv} e no Cesuh, de Direito Comercial, Criminologia, Direito
Processual Penal lI, Ética Processual e Estatuto da OAB e Direito PenallV.

l:,:Xaminador de Concurso Público (DireiLO Proces,'t;UalPenal, em maio de 1998), e de
m01lografias (também orientador) de Graduação de Curso de Direito.
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Presidente da subseção da Ordem dos Advogados do Brasil OAB-GO de Rio Verde, por dois
mandatos consecutivos, quando promoveu a conclulião e ampliação do Clube dos Advogados, no
Setor Universitário. Também eleito Vice-presidente da mesma Subseção e diretor-adjunto da Casag .....
Caixa de AS.sislb1Cia dos Ath'Ogados da OAB 5kção (}()iáJ:

Advogado criminali,';,'taatuante por mais de 50 anos, homenageado pela Assembleia Estadual de
Goiás em dezembro de 2017 pelo empenho lia garmltia de direitos con~1ituciol1aisde todo e qualquer
cidadão brasileiro.

Presidente do C011:selhoGestor da Coordenadoria ltfullicipal de Defesa do Consumidor --
Procon Rio. Verde.

Presidente do Sindicato Ruralde Rio Verde, sendo um dos feitos o a'ifaltamento de ruas imemas
do Parque de Exposições Garihaldi da Silveira Leão.

F'oi membro do Conselho-Diretor do Centro Federal de Educação Tecnológica de Rio Verde,
h(?je lF-Goiano, n0111eado pelo A/inistro da Educação.

Conto jornalista •.fi/lidou e colaborou co/tlvárkJj'j(Jrtlai!; /O(;'((l,).

Sócio-fundador e membro ativo da Academia Rio-Verdensede Letras, Arfes e Oficios.
Colaborador dofutebol amador da cidade. como jogador e como árbitro, in<:iaimente;depois.

çomo cronista esportivo, integrando a equipe de radialistas denomiJlada Bacharéis do Esporte,
surgida na década de 70 l1a extinta Rádio Dtfusora de Rio Verde. O nome devia-se ao fato de ser<!nI

formados em direito alcglflls d(l,f seus ifttegrarrte:s, a eXlZflfplo de Atlauro Alorae~~ t!ereadorpela Arena
de 1973 a 1977.

Ca,,>'Odocom a ProF Carmem de Castro e Silva, autora, com o prc?!essor Claudil10 CoIlet, da
obra "Fesurv Sua Origem Sua História .. () E,'lSJfl0 Superior em Ri() Verde ". com quem teve quatro
filhos, Fáhio Luiz, Sheila, Cláudio e Cyhele.

Rio Verde, abril de 2021
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PLASTIFICAR

-
CERTIDÃO DE ÓBITO '.

Nome
LUIZB'RAZ DA SILVA '

- ICPF: 074.496.401:-63

REPúBüCA FEDERATIVA 00 BRASIL '0102210311005281

REGISTRO CJvlt DAS PESSOAS NATURAIS ' http$"~'::.S::;Jus.br

Matricula
02581701552021400106'176003168917

~ I Ma::uno 1'-, -B-ra-Cor-nca--llc-=;~~ anos-
.:"" -..aIidada d1S~ n Eleílor

Rio Vertle-GO.. 56961OABlGO - ' Sim 1._-"/---'/'
Fíbç6Dll~ • ,/'.~..(
JOÃO BRAZ DA SILVA e ROSALINA LOPes DA SILVA, ambos falecidos., Q falecido era residente ";:'--:";:-:L
domiciliado à Rua Map- Oscar caro 529 Centro em RiOVen:Ie-GO ••• .' "7' /"l':_'
;:;:;:;de doiSmievinteeum,: 22~32rm~" .. I õ9 11 ro 112~112~(~~>"'

ç iot*'*>~ ':;::9:
.'"': Hospital Santa Terezinha é Rua Agenor Diamántino. 223, Vila Amâfia. em Rio Ve~ - ;.<.::~,
'.... c.......... / .. 0""_

;:;. Choque Séptico,Stndrome respiralQria a udágrave,CQVID-19 - ;;-:'..:. /'

.: lc:m~~~~k>v_oll=BRAZ1PUNSKY". I~

.~, Nome li fIÚrIWO dIS lb:&llIllln"uio miodlco qt.llllllOlllau o 6biI.o ; ~;;.c",~ ..

~ ::,~~.~rin<>Melo.CRMIl"17214.. . ~~i:,
;;.,< Nascido em 11 de apto de 1933. Pelo declárante foi-me dito, que o falecido deixou bens a inventariar e nã' ;.-.>
:;: deixou testamento, sabendo que o mesmo era eleitor. Deixou a mulher camtemde Castro e Silva, quatro (4 - ..~'.''''
~ fifhos:. Marilene Lopes daSitva, Sheila de Castro braz., CláuálO dé Castro.BraieCybe'ó.Je de castro Braz ~~
.// tinha um(1) filho falecido: Fábio Luiz de Castro Braz.Apresentado a DeclaraçãO de bftO do. Ministéri.o d
<.-. Saúde nO 31086443-7, Certidão de Casamento ~. 0002701, Folhas 38, Livro 28, lavrada neste Qfie' :~ êa '),.,"~
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Biografia
Maria Eliza da Silva Ribeiro (Dona Eliza)

Maria Eliza da Silva Ribeiro nasceu na cidade de Mara Rosa, localizada no
Norte do Estado de Goiás (numa época que atendia pelo nome de Amaro
Leite), em 11 de maio de 1954, tendo como origem família bastante humilde
e sinônimo de simplicidade, trabalho, honestidade.

Se por um lado não cursou Faculdade, se dedicou por toda a vida aos
trabalhos do lar, ajudando os pais e, ao casar, o esposo Francisco Ribeiro, a
quem disse "sim" oficialmente em 1971. Mais conhecido por Nico, o marido
atua no ramo do agronegócio.

o casal gerou, cuidou, criou três filhos - Weder Silva Ribeiro (43 anos,
empresário, casado, morador de Uruaçu-Goiás), Oziris Ribeiro Silva (46 anos,
empresário, casado, residente também em Uruaçu-Goiás), Elizângela Ribeiro
Alves (48 anos, doutora em Biologia Molecular, empresária, casada, habitante
de Niquelândia-Goiás), os quais proporcionaram nove netos.

Mulher de coração aberto para a prática permanente do bem e de boas ações
assistenciais, se destacando na prestação de serviços filantrópicos em favor
dos mais necessitados, Dona Maria Eliza era extremamente religiosa,
pertencente à Igreja Congregação Cristã no Brasil, mantendo respeito e
consideração por todas as denominações religiosas.

Mara-rosense que passou boa parte da vida em solo uruaçuense, Maria Eliza
deparava com consideração contínua da parte de terceiros por todas as
cidades que visitava, resultado dos bons princípios que herdou dos pais Maria
Abadia Gomes / João Onofre da Silva e compartilhou com muitos,
especialmente para com o esposo, os filhos e netos. O resultado desse correto
comportamento foi visto antes, é visível hoje e certamente assim permanecerá
por toda a vida através dos familiares dela.

Maria Eliza faleceu na manhã de 25 de março de 2016, aos 61 anos (poucos
dias antes de completar 62 anos), vítima de acidente automobilístico ocorrido
na rodovia GO-330, nas proximidades da localidade de Ponte Funda (entre os
Municípios de Vianópolis e Orizona, região Sul de Goiás.

Nos braços do Pai Celestial, Maria Eliza da Silva Ribeiro está sepultada no
Cemitério Sant'Ana, na região central de Uruaçu. A ausência física de Dona
Maria Eliza é superada por causa de bons e memoráveis momentos.

Junho/2021.
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RH,ISTRO :'IVIL DAS PI-'..,C;;OAS ~ATCR-\IS

CERTIDÃO DE ÓBITO
Nome

MARIA ELIZA DA SILVA
Matricula

02957901 5520164000060550001732 12
Se~ II Cor 11 I!Sl.1llO 1:.#1••. ,~:lcI f

Feminino Parda Casada. 61 anos ••
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I o.r.;. e !>Cf.,àll bI!;orrentll

Vinte e cinco de março de dois mil e dezesseis. as 08h 30m!n ••
LDCa! do fllleomenlO

~ a GO 330~ KM 213. sln, Rodovia, em Vianópolis-GO ••

I ~ f CletMçAo l"'uni:ç(p.o o cemíleno se Q)nheddO)

I Cemitério Santana - Uruaçu/GO ••
Nome e 1lúm1=r0 de OOCU/l'leltto 40 méa.ooqt:e atei~ o 00.10

Df JOSÉ FERNANDES B. CAVALCANTE

Craniano. ACidente Automobilrstico ••

I~:til!lteWEDER SILVA RIBEIRO ••

CRM nO 12815 ••
~IA~.~

, Nascid a em 11de maio de 1954. Pelo declarante foi-me dito. que a falecida deixou bens a
inventariar e não deixou testamento. sabendo que a mesma era eleitora Deixou o mando

I FRANCISCO RIBEIRO e três (3) filhos maiores: WEDER SILVA RIBEIRO com 38 anos_
j OZIRIS RIBEIRO SILVA com 42 anos e EUZANGELA RIBEIRO ALVES com 43 anos
! Apresentado a Declaração de Óbito do Ministério da Saúde n° 23178418-0. CPF/MF n°
I 578.051.721-53, Certídão de Casamento Matricula
j 025668.01.55.2015.2.00029.028.0004623-40, lavrada no Cartóno de Registro CIVIl de
I P-essoas Naturais e Tabelionato de Notas. Uruaçu-GO, Carteira de Trabalho n° 80 188 Série
I 00OO4/GO. Titulo de Eleitor nO0114094810-74. Zona 050, Se Ao 003 - "-, .
_<4011.:.. O conteúdo da certíd o é verdade,rn)
Regr$l1O de Tf/u/os fi Documentos 8 Civil das ~
PtJSS08S Juridlcas. RegIStro Civil das Pe.$SODS Emolumentos: Isento Tax.a udiclâna~o incide

I -Naturais, Registro de Jnt(Jll1i~s " Tutelas Dou é. L
'IRõSANA' MARIA DE SOUZA I Vianópolís , 29 março de 2016 .

1;;6;0$ .Estado de Goiás I
~""r-
IRua Gonçaf..-es nO 148. Ed FÓlUm
CEP. 75 260-000 - Fone: (62)3335-181ô

c:nr-N"~

ROSANA MARI DE SOUZA
OfiCIaIs In erina
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COMISSÃO MISTA 
Ao Sr. Dep. 
PARA RELATAR 
Sala das Comissões Deputa 
Em  11 / 	/20 

maral 

Presidente: 



PROCESSO N.° : 

INTERESSADO : 

ASSUNTO : 

2021006712 

GOVERNADORIA DO ESTADO 

Dispõe sobre a criação, a denominação e a mudança de 

denominação dos estabelecimentos de ensino que 

especifica. 

- 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria da Governadoria 

do Estado, mediante oficio mensagem n° 166/2021, que dispõe sobre a criação, a 

denominação e a mudança de denominação dos estabelecimentos de ensino que 

especifica. 

A propositura cria e denomina 5 (cinco) unidades de ensino e 

altera a denominação de outras 4 (quatro). 

Conforme a justificativa os 9 (nove) estabelecimentos de ensino 

especificados no projeto de lei foram selecionados para que a SEDUC, no ano de 

2021, possa atingir suas metas de investimento em infraestrutura e cumprir o 

cronograma de entrega de obras já concluídas ou em fase de finalização. 

Essa é a síntese da presente propositura. 

Primeiramente, verifica-se a competência do Estado de Goiás 

para legislar sobre educação, por ser essa uma matéria de competência concorrente, 

conforme o art. 24 da Constituição Federal: 

Art. 24. Compete á União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: 

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa. 
desenvolvimento e inovação; 

1 



Também, constata-se que a proposição cuida de matéria da 

iniciativa privativa do Chefe do Executivo Estadual, consoante preceitua o art. 20, § 

1°, II, e) da Constituição Estadual, que dispõe: 

"Art. 20. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, 
ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta e na Constituição da República. 

§ 1° São de iniciativa privativa do Governador as leis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos da Policia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar; 
II - disponham sobre: 
(.•.) 
e) a criação e a extinção das Secretarias de Estado e dos órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 37, inciso XVIII; (...) 
(grifou-se) 
- Alínea "h" com redação dada pela Emenda Constitucional Estadual n°45, 
de 10-11-2009, DA de 26-11-2009." 

Quanto ao mérito, o projeto se mostra oportuno ao criar mais 

colégios estaduais e atualizar a denominação de colégios já existentes. 

Assim sendo, diante da conformidade da proposta com o 

ordenamento jurídico vigente, somos pela constitucionalidade e juridicidade da 

presente propositura, e, no mérito, por sua aprovação. 

É o relatório. 

SALA DAS COMISSÕES, em I‘ de 	de de 2021. 

Deputado WILDE CAMBÃO 

Relator 

2 
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COMISSÃO MISTA 
Com VISTA ao Sr. (s) Deputado (as)  n .9, Cá,  
PELO PRAZO REGOENTAL. 	(") 90 	 - th. 
Sala das Comissões De utado Solon Amarai 
Em  1 I 	/ 	021. 

Presidente: 



FOLHAS 
air.--• 

\9  
Sala das Comissões Dep. SNR-Amwatt  

Em 	) 	/  rOV / 202 I. 

COMISSÃO MISTA 
A Comissão Mista Aprova o parecer do Relator 
Favorável à Matéria. 

Processo N°.  20021 GO G--; Qd 

DEPUTADOS PRESENTES 

1) 	ALYSSON LIMA (REPUBLICANOS) 20) HUMBERTO AIDAR (MDB) 

2) 	AMAURI RIBEIRO (PATRIOTA) 21)1SO MOREIRA (DEM) 

3) 	AM ILTON FILHO (SOLIDARIEDADE) 22) JEFERSON RODRIGUES (REPUBLICANOS) 

4) 	ANTÔNIO GOMIDE (PT) 23) KARLOS CABRAL (PDT) 

5) 	BRUNO PEIXOTO (MDB) 24) LEDA BORGES (PSDB) 

6) 	CAIRO SALIM (PROS) 25) LUCAS CAL1L (PSD) 

7) 	CHARLES BENTO (PRTI3) 26) MAJOR ARAÚJO (PSL) 

8) 	CHICO KG1., (DEM) 27) PAULO CÉSAR MARTINS (MDB) 

9) 	CLAUDIO MEIRELLES ( PTC) 28) PAULO TRABALHO (PSL) 

10) CORONEL ADAILTON (PP) 29) RAFAEL GOUVEIA (PP) 

--T 

II) DIEL. ADRIANA ACCORSI (PT) 30) RUBENS MARQUES (PROS) 

12) DEL. EDUARDO PRADO (PV) 31) TALLES BARRETO (PSDB) 

13) DIEL. HUMBERTO TEÓFILO (PSL) 32) THIAGO ALBERNAZ (SOLIDARIEDADE) 

14) DR. ANTONIO (DEM) 33) TIÃO CAROÇO (PSDB) 

15) FRANCISCO OLIVEIRA (PSDB) 34) VINICIUS CIRQUEIRA (PROS) 

16) GUSTAVO SEBBA (PSDB) 35) VIRMONDES CRUVINEL FILHO (CIDADANIA) 

17) HELIO DE SOUSA (PSDB) 36) WAGNER NETO (PROS) 

18) HENRIQUE ARANTES (MDB) 37) WILDE CAMBA() (PSD) 

19) HENRIQUE CÉSAR (PSC) 38) ZÉ CARAPÔ (DC) 

Presidente: 
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.áátuiça. 
Relatório de Presenças por Reunião 

jCs 
Cs 	 Stc;  

Reunião: COMISSÃO MISTA HÍBRIDA 	Dia: 17/08/2021 

Partido Hora 

SDD 17:02:02 
PAT 17:02:19 
SDD 17:03:07 
PT 17:05:47 
PMDB 17:02:56 
PRTB 17:02:06 
DEM 17:05:56 
PR 17:08:16 
?ROO 17:02:07 
PT 17:02:12 
PSL 17:04:37 
DEM 17:02:04 
PSDB 17:25:58 
PTB 17:02:04 
PSC 17:01:59 
PT 17:02:02 
DEM 17:02:03 
REP 17:02:20 
PDT 17:06:40 
PRB 17:03:13 
PRTB 17:02:12 
PROS 17:02:01 
PSDB 17:02:08 
DEM 17:02:09 
CIDA 11:03:17 
PROS 17:03:01 
PSD 17:02:07 

Nome Parlamentar 

ALYSSON LIMA 
AMAURI RIBEIRO 
AMILTON FILHO 
ANTÔNIO GOMIDE 
BRUNO PEIXOTO 
CHARLES BENTO 
CHICO ROL 
CLÁUDIO MEIRELLES 
CORONEL ADAILTON 
DEL.ADRIANA ACCORSI 
DEL.HUMBERTO TEOFILO 
DR. ANTONIO 
GUSTAVO SEBBA 
HENRIQUE ARANTES 
HENRIQUE CÉSAR 
HUMBERTO AIDAR 
ISO MOREIRA 
JEFERSON RODRIGUES 
KARLOS CABRAL 
MAJOR ARAÚJO 
MAYCLLYN CARREIRO 
RUBENS MARQUES 
TALLES BARRETO 
TIA() CAROÇO 
VIRMONDES CRUVINEL 
WAGNER CAMARGO NETO 
WILDE CAMBÃO 

Totalizaçáo 
Presentes : 27 	Ausentes : 14 	Justificativas : O 
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